
 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURIDICA 

 

 

 
LEI N. 3558, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 
 

“Dispõe Sobre a Reversão do Imóvel 
Lote Urbano n. 304, da Quadra 75, Setor 
02 ao Município De Ouro Preto Do 
Oeste, de que trata a Lei n. 212 de 05 de 
outubro de 1989 e Dá Outras 
Providências”  
 

 
O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, em especial na forma da 
Constituição Federal de 1988; 

 
 

Art. 1º- O imóvel denominado lote urbano n. 304, da quadra 75, setor 

02, doado ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 

Rondônia – IPERON, para a construção do núcleo local de atendimento médico – 

hospitalares aos servidores estaduais e municipais lotados neste município, através 

da Lei n. 212 de 05 de outubro de 1989, fica revertido ao Município de Ouro Preto 

do Oeste –RO, em razão do descumprimento da condição estabelecida no artigo 2º, 

da Lei n. 212 de 05 de outubro de 1989. 

 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal OPO-RO, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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